I.5.
Apoio às actividades económicas, acções de desenvolvimento territorial e apoio à eficácia das políticas públicas

1.
Designação da Medida: Apoio às actividades económicas, acções de desenvolvimento territorial e apoio à eficácia das políticas públicas

2. Descrição da Medida

A Região Centro é hoje palco de uma variedade de contextos e de dinamismos económicos e sociais muito diversificados, resultantes da coexistência de uma sociedade ainda caracterizada por vincados traços de ruralidade e de outra que adquiriu razoáveis índices de urbanidade.

Não são por isso de estranhar os contrastes nem as dinâmicas desiguais que se registam na região: uma parte substancial do território encontra-se numa situação de rarefação e de envelhecimento demográfico, ausência de perspectivas de novos empregos, pouca capacidade mobilizadora e debilidades organizativas dos seus agentes; noutros contextos, pelo contrário, observa-se um novo dinamismo e mobilização dos agentes socio-económicos, traduzido na apropriação da inovação e na melhoria da competitividade do sistema produtivo instalado. Entre estes dois universos aparentemente dicotómicos, coexistem e convivem na Região Centro uma variedade de outras situações intermédias que asseguram, entre aqueles dois extremos, uma transição gradual e contínua. 

Para dinamizar a economia regional e promover a coesão dos sistemas sociais mais fragilizados, é por isso necessário que se apoiem iniciativas geradoras de dinâmicas positivas, e que se construam efectivas parcerias para o desenvol​vimento, resultantes da mobilização dos actores que actuam nos diferentes territó​rios da região, e da criação de redes interregionais de cooperação.

A estratégia de actuação desta medida é construida a partir de três ideias centrais: 

-
a existência duma ampla diversidade de instrumentos de apoios ao desen​volvimento no mesmo território, provenientes de várias políticas e programas, que faz com que se torne necessário pôr de pé uma efectiva coordenação e se proceda a uma perfeita articulação horizontal com outras entidades promotoras de interven​ções de carácter sectorial;

-
a existência de uma multiplicidade de actores, que emergiram em momentos diferentes, prosseguindo fins e objectivos nem sempre convergentes, o que obriga a uma selecção criteriosa e certificada desses mesmos actores, dada a necessi​dade de se constituirem redes associativas e de se consolidarem parcerias com sustentabilidade futura, sem conflitualidade espacial nem sobreposição funcional;

-
a coexistência de políticas mais activas e consentâneas com as realidades locais e regionais, o que conduziu à definição de domínios de intervenção estratégica para a região, designadamente os que visam apoiar a dinamização das economias locais, o emprego e a coesão social e o desenvolvimento rural (ex. LEADER +), as acções integradas de base territorial (Côa, Estrela, Pinhal Interior, “Aldeias”) e a cooperação (INTERREG III).

Os apoios neste domínio deverão assim estar em sintonia com as políticas secto​riais e com os modelos das intervenções territoriais de desenvolvimento prosse​guidos na região. Doutra parte, a variedade e complexidade dos sistemas locais da Região Centro e a resposta eficaz aos problemas emergentes exigem soluções que não sejam redutoras nem aplicadas de forma estreita, devendo as iniciativas a apoiar ser analisadas sob duas perspectivas:

-
nas áreas rurais, de maior fragilidade económica e social e concomitantemente de maior resistência à mudança, deve existir uma atitude de maior discriminação positiva, apoiando-se intervenções que mobilizem a iniciativa e as capacidades locais, valorizem os recursos endógenos e respondam diversificadamente às necessidades específicas desses territórios;

-
nas áreas mais dinâmicas deve existir a preocupação de apoiar e estimular o aparecimento de projectos qualificados e inovadores que promovam a competiti​vidade e reforcem a imagem da região no exterior.

São objectivos gerais desta medida:

-
apoiar as dinâmicas locais de desenvolvimento, através de acções inovadoras de dinamização económica e de valorização das potencialidades locais;

-
reforçar as estruturas organizativas de apoio ao desenvolvimento e de incremento da competitividade regional, designadamente as que contribuam para promover a iniciativa e o espírito empresarial;

-
dinamizar o acesso à informação, o intercâmbio de experiências e a cooperação no quadro regional e interregional;

-
reforçar a eficácia das políticas públicas, promovendo parcerias e melhorando os instrumentos de suporte à decisão.

3. Tipologia de Projectos

Os projectos a apoiar no âmbito desta medida devem enquadrar-se nos objectivos gerais enunciados e responder às preocupações que lhes estão subjacentes, orientando-se, fundamentalmente, para o reforço da coesão económica e social dos territórios da Região Centro, a afirmação da sua competitividade e especificidades, e a promoção e valorização dos recursos regionais e locais, designadamente os patri​moniais e culturais.

Embora seja extremamente difícil conceber com rigor e carácter definitivo uma tipologia exaustiva e acabada de intervenções para um horizonte tão largo, as inicia​tivas a apoiar estruturam-se em torno de quatro linhas de acção fundamentais:

1.
Apoiar as dinâmicas de desenvolvimento através de iniciativas de valoriza​ção das potencialidades e de acções de dinamização das economias locais e regional.

Pretende-se apoiar acções que favoreçam o aparecimento de dinâmicas positivas, contribuam para a valorização dos recursos endógenos, a promoção de produtos de qualidade, e a diversificação das fontes de rendimento nas áreas rurais através, designadamente, da dinamização de actividades não agrícolas (turismo, etc.).

Serão apoiados, entre outros, os seguintes tipos de projectos: projectos de qualificação e promoção de produtos regionais (redes de distribuição, certificação de produtos, melhoria da qualidade dos produtos, etc); acções de valorização dos recursos locais (artesanato, património, arqueologia, etc.); acções de animação e de promoção dos recursos turísticos; eventos de índole socio-cultural (encontros de fotografia, teatro, música, etc) relevantes para a competitividade e o reforço da imagem dos territórios; realização de estudos de particular relevo e significado; edição de livros, catálogos e promoção por via electrónica.

2.
Reforçar as estruturas organizativas de apoio ao desenvolvimento, designa​da​mente as que contribuam para promover a iniciativa e o espírito empre​sarial.

Pretende-se qualificar os serviços de apoio ao desenvolvimento e às activi​dades empresariais da região, privilegiando-se os já existentes e/ou que favoreçam o seu melhor desempenho e a sua integração em redes. 

Serão apoiados, entre outros, os seguintes tipos de projectos: criação e reforço de estruturas prestadoras de serviços à actividade económica, a funcionar junto de diferentes entidades locais e regionais; acções inovadoras de qualificação de serviços; projectos que visem melhorar o nível organizativo das estruturas produtivas, a modernização dos processos produtivos e a optimização dos canais de comercialização e distribuição de produtos certificados.

3.
Dinamizar o acesso à informação, o intercâmbio de experiências e a coope​ração no quadro regional e interregional.

Pretende-se apoiar acções de promoção da Região, designadamente as que contribuam para afirmar a sua economia e identidade noutros mercados, ou que se revelem estratégicas para a internacionalização.


Serão apoiados, entre outros, os seguintes tipos de projectos: constituição e desenvolvimento de estruturas de animação socio-económica que concretizem parcerias locais e interregionais; estudos que facilitem o acesso das empresas à informação, inserindo-as em diferentes tipos de redes, e estudos de inovação organizacional; realização de missões empresariais e participação em feiras internacionais; criação de bases de dados e de sistemas de intercâmbio e de difusão de informação; acções de cooperação interregional e transnacional.

4.
Reforçar a eficácia das políticas públicas, promovendo parcerias e melho​rando os instrumentos de suporte à decisão.

Serão apoiados, entre outros, os seguintes tipos de projectos: acções de demonstração de boas práticas em matéria de ordenamento do território, ambiente, e utilização das novas tecnologias; projectos piloto em novos domí​nios do desenvolvimento territorial; estudos de planeamento e preparação de projectos de grandes intervenções territoriais; constituição de sistemas de informação e exploração das tecnologias SIG.

4. Critérios de Selecção

Para terem acesso a esta medida, as entidades beneficiárias deverão:

-
estar legalmente constituídas;

-
demonstrar capacidade técnica e de gestão para a execução e gestão dos projectos a que se candidatam;

-
demonstrar capacidade para assegurar a contrapartida nacional requerida;

-
apresentar um projecto orientado por objectivos que se enquadrem na tipologia de projectos, no espírito e objectivos da medida; 

-
demonstrar, no caso de estruturas de prestação de serviços, a sua sustentabi​lidade futura;

-
os beneficiários deverão ainda justificar as razões da opção pela apresentação da sua candidatura a esta intervenção operacional e da impossibilidade de apresen​tação a outras medidas desta intervenção ou doutras intervenções operacionais específicas. 

Além de se inscreverem no enquadramento geral enunciado, terão prioridade os projectos que preencham o maior número dos seguintes requisitos:

-
contribuam para o desenvolvimento sustentado, o reforço da base produtiva e a melhoria da qualidade de vida das comunidades mais frágeis e dos territórios mais desfavorecidos da Região;

-
contribuam para o reforço da competitividade dos tecidos económico e social local e regional;

-
contribuam para a transferência de novas tecnologias e respectiva incorporação nas produções regionais, para a qualidade das produções regionais e/ou para a internacionalização da actividade produtiva;

-
contribuam para a valorização e a promoção dos recursos endógenos e das respectivas formas de comercialização. 

-
envolvam maior grau de inovação para os territórios em causa ou as populações alvo;

-
contribuam para a promoção da igualdade de oportunidades, nomeadamente entre homens e mulheres;

-
associem/beneficiem um maior número de entidades e de unidades produtivas;

-
demonstrem razoabilidade nos custos envolvidos e adequação entre estes e os resultados esperados; 

-
envolvam parcerias efectivas, pertinentes e adequadas (o que implica que o papel de cada parceiro deverá ser activo e claramente identificável);

-
assegurem que os resultados obtidos tenham efeitos a médio e longo prazo;

-
se articulem com projectos apoiados no âmbito de outras medidas do PORC ou de outros programas operacionais do QCA III.

Através de regras internas específicas fixar-se-ão as condições gerais de acesso, os montantes de apoio e o tipo de despesas elegíveis. 

Nesta Medida excepciona-se a regra de 50 mil contos de investimento mínimo.
O valor médio de contrapartidas nacionais nos investimentos co-financiados por esta medida será 35%.

5. Categoria de Beneficiários

-
Câmaras Municipais;

-
Outras entidades públicas (incluindo institutos públicos);

-
Associações e Agências de Desenvolvimento;
-
Associações Empresariais; 

-
Entidades privadas sem fins lucrativos, designadamente as ADL.

6. Organismo Responsável

Comissão de Coordenação da Região Centro.
7. Calendário de Execução

7.1. Período de programação
De 1 de Janeiro de 2000 a 31 de Dezembro de 2006.

7.2. Período de elegibilidade
De 19 de Novembro de 1999 a 31 de Dezembro de 2008.

8. Âmbito Geográfico

 NUTE II – Centro.
9. Indicadores de Acompanhamento
	
	Quantificação

	Indicador Físico
	Notas
	Situação

de Partida
	2006

	•
Acções inovadoras de promoção e valorização de recursos

•
Reforço das estruturas organizativas de apoio à actividade económica

•
Dinamização de redes e de acções de cooperação interregional

•
reforço da eficácia das políticas públicas
	nº


nº

nº


nº
	
	80


50

70


40


10. Participação Financeira

-
Fundo Estrutural: FEDER;

-
Taxa Média de Comparticipação (tendo por base o Custo Total): 65,0%;

-
Taxa Média de Comparticipação (tendo por base a Despesa Pública): 65,0%;

-
Peso financeiro da Medida: 2% do montante total da despesa pública a afectar ao Programa.

